
Administração pública 

O
avanço de  programas  de 
integridade  na  adminis-
tração  pública  represen-
ta uma transformação re-

levante do cenário institucional bra-
sileiro  nos  últimos  anos.  A  partir  
da  Lei  Anticorrupção  e,  posterior-
mente,  com  a  Lei  14.133/2021,  a  
cultura  de  compliance  deixou  de  
ser exclusividade do setor privado e 
passou a integrar de forma estrutu-
rada a  rotina  dos  órgãos  e  entida-
des estatais. Além de cumprir requi-
sitos formais, o modelo busca cons-
truir  uma  gestão  orientada  à  pre-
venção de irregularidades, ao forta-
lecimento da transparência e à pro-
moção de decisões baseadas em cri-
térios técnicos.

O  conceito  de  compliance,  no  
âmbito público, envolve o conjunto 
de mecanismos destinados  a  asse-
gurar  que  políticas,  processos  e  
agentes  atuem  em  conformidade  
com  a  legislação,  com  normas  in-

ternas e com padrões éticos espera-
dos da máquina estatal. Diferente-
mente  do  setor  privado,  em que o  
foco  tradicional  recai  sobre  riscos  
de  natureza  empresarial,  a  admi-
nistração  pública  atua  com  riscos  
próprios de sua função constitucio-
nal: probidade administrativa, con-
flitos de interesse, direcionamento 
de  contratações,  violação  de  deve-
res funcionais, fragilidade nos con-
troles  internos  e  captura  de  deci-
sões por interesses privados.

A implementação de programas 
de  integridade  exige  estruturação  
cuidadosa. A primeira etapa consis-
te na análise de riscos, identifican-
do vulnerabilidades de cada órgão, 
considerando características como 
volume de recursos, complexidade 
de contratos, grau de exposição po-
lítica  e  nível  de  descentralização  
das decisões.

Outro aspecto  fundamental  é  o  
estabelecimento  de  instâncias  de  

governança. A criação de unidades 
internas de integridade, com auto-
nomia técnica e acesso direto à alta 
administração,  fortalece  a  capaci-
dade  de  coordenação  e  monitora-
mento das medidas de compliance. 
Esses núcleos exercem funções es-
tratégicas: elaboram políticas inter-
nas,  acompanham  indicadores,  
promovem  ações  educativas  e  
orientam gestores na prevenção de 
condutas de risco.

A  cultura  organizacional  tam-
bém desempenha papel importan-
te.  Programas  de  integridade  não  
prosperam quando restritos a docu-
mentos formais. A incorporação de 
valores éticos depende de capacita-
ção contínua, de comunicação cla-
ra e de ambiente institucional que 
estimule a  conduta proba. A resis-
tência de servidores, comum em fa-
ses iniciais, diminui quando há cla-
reza sobre a utilidade dos mecanis-
mos  de  compliance  para  proteção  

da própria atuação funcional, pre-
venindo responsabilizações indevi-
das e  conferindo maior  segurança  
às decisões administrativas.

Os canais de denúncia represen-
tam instrumento essencial. A exis-
tência  de  mecanismos  seguros,  
confidenciais  e  imparciais  de  co-
municação de irregularidades per-
mite identificar práticas ilícitas an-
tes  que  causem  danos  significati-
vos. Para funcionar adequadamen-
te,  esses  canais  precisam  assegu-
rar proteção ao  denunciante,  pro-
cessar informações de forma técni­
ca  e  evitar  retaliações  internas.  A  
ausência dessas garantias compro-
mete a  confiança  dos  servidores  e  
reduz  drasticamente  a  efetividade  
do programa.

A  responsabilização  dos  gesto-
res e a interação com órgãos de con-
trole completam o ciclo de integri-
dade.  A  conformidade  não  afasta  
deveres de supervisão e vigilância, 

e a omissão na adoção de medidas 
preventivas pode gerar reconheci-
mento de culpa grave em proces-
sos  administrativos,  civis  ou  por  
improbidade.  A  articulação  com  
Controladorias,  Corregedorias  e  
Tribunais  de  Contas  fortalece  o  
sistema, permitindo alinhamento 
de entendimentos e compartilha-
mento de boas práticas.

O fortalecimento do complian-
ce na administração pública não 
significa aumento de burocracia, 
mas sim racionalização das estru-
turas e redução de riscos institu-
cionais.  Programas  bem  imple-
mentados  tornam  decisões  mais  
previsíveis,  aprimoram  a  gestão  
de  contratos,  reduzem  litígios  e  
aumentam  a  confiança  dos  cida-
dãos no Estado. A integridade dei-
xa de ser apenas exigência norma-
tiva  e  passa,  então,  a  constituir  
elemento essencial da boa gover-
nança pública.

x
entre
aspas

O compliance como ferramenta de prevenção de riscos

“Tem atuado para fortalecer um 
ambiente seguro e competitivo.”
Marcelo de Souza e Silva
PRESIDENTE DA CDL-BH

Sobre o trabalho da entidade

“Há consequências pra quem ten-
ta não pagar impostos em MG.”
Mateus Simões
VICE-GOVERNADOR DO ESTADO

Sobre quem insiste em sonegar

Giulia Name Vieira
Graduanda em direito pela
Faculdade Milton Campos
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